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about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
56.096.332/0001-76
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/08/1986

 
NOME EMPRESARIAL
ZAMPA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Dispensada *)
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios (Dispensada *)
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ROMA

NÚMERO
36

COMPLEMENTO
********

 
CEP
12.903-853

BAIRRO/DISTRITO
VILA ROMANA

MUNICÍPIO
BRAGANCA PAULISTA

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(11) 4033-6050

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/01/2023 às 21:25:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 

 

 

 

 

Construção de Galpões de Comercio Varejista em 

Geral 

 

 

 

 

Rua Vespasiano – lote 01 – Quadra 2 - 8 - 9 

 

– Vila Romana, Bragança Paulista / SP 

 

 

 

 

 

Dezembro de 2022 
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Introdução  

 

       O Estudo de Impacto de Vizinhança e o Relatório de Impacto de Vizinhança são 

instrumentos instituídos pelo Estatuto da Cidade, Lei Federal nº 10.257/2001 

elaborados previamente às licenças ou autorizações de empreendimentos em áreas 

urbanas. 

 

       Tem o objetivo de analisar as consequências da implantação visando a integração 

harmônica à vizinhança de forma a garantir um ambiente socialmente e 

ecologicamente equilibrado com relação ao adensamento populacional, equipamentos 

urbanos e comunitários, uso e ocupação do solo, valorização imobiliária, geração de 

tráfego, demanda por transporte público, paisagem urbana e patrimônio natural e 

cultural na vida e na dinâmica urbana da população diretamente afetada pelo 

empreendimento quanto seu entorno.  

 

       Toda interferência na ocupação do solo produz impactos, tanto positivos quanto 

negativos, sobre o seu entorno. O Estudo de Impacto de Vizinhança visa detectar as 

prováveis interferências e alterações possivelmente causadas pelo empreendimento 

na sua vizinhança, propondo medidas mitigadoras e potencializadoras, no caso de 

impactos negativos e positivos, respectivamente.  

 

       O presente relatório é referente ao Estudo do Impacto de Vizinhança de 

construção de 18 (dezoito) galpões para comércio varejista em geral, a ser implantado 

com frente à Rua Adolpho Vespasiano lote 01 - quadras 02, 08 e 09 do bairro Vila 
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Romana no município de Bragança Paulista e seguiu as orientações da Secretaria 

Municipal de Obras para andamento do processo nº (11707/2021) nº (38343/2022) nº 

(38348/2022) de aprovação de planta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. Informações Gerais 

 2.1. Identificação do Imóvel  

Razão Social: Zampa Empreendimentos Imobiliários LTDA.  

 CNPJ: 56.096.332/0001-76 

Endereço: Rua Adolpho Vespasiano lote 01 quadras 02, 08 e 09 bairro: Vila Romana no 

município de Bragança Paulista 

Loteamento aprovado e registrado sob a matricula 73.310 do registro de imóveis de 

Bragança Paulista. SP e o termo de verificação de obras sob processo adm. Aprovado 

Nº 02402/12. 

Tipologia: Comércio varejista em Geral – a ser definido conforme futuras locações 

 Área da gleba: quadra (02 = 2.409,00m²), (08 = 1.813,00m²)  

(09 = 2.550,00m²)  

Acesso ao empreendimento: Quanto aos acessos à gleba, por meio de vias públicas 

atualmente existentes, é possível utilizar, tanto a Av. Plínio Salgado (sentido Socorro - 

Bragança) a qual é classificada como via regional, entrando a direita na Av. Dom Bosco, 

que é classificada como via arterial sentido bairro Jardim Iguatemi, após andar 400 mts 

entrar na primeira esquerda na Rua Espartaco do Bairro Vila Romana seguir até a  

primeira travessa a esquerda na Rua Faustolo seguindo até o final você estará no 

empreendimento.   

Segundo acesso: Partindo do Bairro jardim Iguatemi sentido Avenida Plinio Salgado 

entrando na primeira rotatória a esquerda acessando a Rua Espartaco do Bairro Vila 
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Romana seguir até a  primeira travessa a esquerda na Rua Faustolo seguindo até o final  

você estará no empreendimento.   

  

 Nº de galpões: 18 (dezoito) 

 Horário de funcionamento: A ser definido, porém respeitando o Plano Diretor e 

Código de Urbanismo (7h as 22h).  

 

2.2. Identificação do Empreendedor  

Nome: Zampa Empreendimentos Imobiliários LTDA. 

 Documentos pessoais: Em anexo ao processo  

Endereço: Rua Roma Nº 36 – Vila Romana, Bragança Paulista - SP. 

 Telefone: (11) 4033-1995 

 

 

 

 

 

 

 

2.3. Identificação dos responsáveis 

 

Responsável Técnico:                                   Paula Lo Sardo 

Profissão:                                                         Arquiteta CAU: 00A1956663-SP 

Endereço:                  R. Luiz Izzo, 925, Bom Retiro – Bragança Paulista, SP. 

Telefone:                                                          (11) 98141-1169 

 

 

Coordenador:                                              Ulisses Machado Lo Sardo 

Profissão:                                                       Gestor Ambiental 

Endereço:                    R. Luiz Izzo, 925, Bom Retiro – Bragança Paulista SP 
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Telefone:                                                        (11) 98141-1169 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Caracterização do Empreendimento e Entorno 

Localização 

      O empreendimento está localizado com frente para a Rua: Rua Adolpho Vespasiano 

lote 01 quadra 02, 08 e 09 bairro Vila Romana no município de Bragança Paulista, 

estado de São Paulo conforme mapas de localização abaixo: 
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Figura 1 Localização do Estado de São Paulo no Brasil (1) e do município de Bragança 

Paulista no Estado de São Paulo    

Figura 2: 

População estimada 2021 – 172.346 | Área da unidade territorial – 512.584km2 Município de 

Bragança Paulista 
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Figura 3: Localização e acessos do imóvel, em vermelho acesso 01 e vermelho acesso 02 

 

Foto acima da fachada do empreendimento 
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3.2. Descrição do Empreendimento  

 

 

     O imóvel é um terreno plano conta com uma área total de 14.957,28 m², sendo 03 

matrículas: nº 80.873, 81.062 e 81.063 a construção que pretende ser implantada e 

segue os padrões e utilização dos imóveis vizinhos (comércios e depósitos). 

 

     A implantação dos galpões conta com uma estrutura projetada para comércio 

varejista em geral, com número de vagas suficientes para atendimento ao público e 

funcionários que venham a trabalhar no local. 

 Quanto a construção dos galpões, serão implantados no horário comercial, das 08 às 

18h, de segunda à sexta-feira, podendo trabalhar aos sábados também em horário 

comercial. Compreendem as seguintes fases:  

 

  

• Fundações;  

• Obras de Alvenaria;  

• Pavimentação do estacionamento e áreas de circulação de pessoas, carros e 

caminhões;  

• Término e acabamento dos galpões; 

 Os serviços acima citados serão executados conforme diretrizes da aprovação de 

planta do pela Prefeitura Municipal de Bragança Paulista. 
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3.3. Objetivos e Justificativas 

 

        Localizada na região mais desenvolvida do país, o município de Bragança Paulista 

conta com aproximadamente 172.346 (cento e setenta e dois mil e trezentos e 

quarenta e seis) habitantes, segundo IBGE 2021, e está localizada próxima a grandes 

centros do estado de São Paulo (São Paulo e Campinas). A economia do município tem 

por base o trinômio: agricultura, pecuária e indústria. O comércio e o setor de serviço 

do município também são bem desenvolvidos. 

 

Figura 5: Localização de Bragança Paulista, Campinas e São Paulo 

 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Braganca Paulista - Processo: 5656/2023 - anexado em 08/02/2023 20:24:36

 Página: 62



           A região engloba mais quatorze municípios: Águas de Lindóia, Amparo, Atibaia, 

Bom Jesus dos Perdões, Joanópolis, Lindóia, Monte Alegre do Sul, Nazaré Paulista, 

Pedra Bela, Pinhalzinho, Serra Negra, Socorro, Vargem e Tuiuti. 

 

 

Figura 6: Bragança Paulista e seus municípios limítrofes. 

 

 

        A ocupação de novas construções é importante para o município, com a oferta de 

empregos e um novo comercio de prestação de serviços em que é possível ocupar com 

comércios gerando arrecadação de impostos ao município.  
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Adensamento Populacional 

 

       O adensamento gerado pelos galpões /comércios que passarão a ocupá-los, em 

horários comerciais por funcionários, clientes e fornecedores. No local de inserção dos 

18 (dezoito) galpões / novos comércios, já existem as construções com o mesmo tipo 

de construção no entorno. 

 

       Caso ocorra um grande adensamento em horários pontuais, o local conta com 

diversas vagas de estacionamento e áreas de circulação de pedestres para absorção e 

mitigação deste público. 

 

      Atualmente, os setores no entorno ao que está inserido a área do loteamento, 

apresentam uma média 2,8 à 3,13 moradores por domicílio ocupado. 

 

Figura 7: Densidade demográfica no entorno do empreendimento  
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Figura 9: Faixa etária do bairro onde está localizado o imóvel  
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5. Equipamentos Urbanos e Comunitários 

 

 

Os equipamentos urbanos presentes no entorno do empreendimento foram divididos 

em 2 classes, sendo a 1º com raio de 500 metros do centro do empreendimento e a 2ª 

com raio de 1000 metros do centro do empreendimento. 

 

 

 

Figura 10: Área do imóvel com os raios de 500m e 1km 

 

No raio de 500 metros do empreendimento: 
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Figura 11: raio de 500 metros do empreendimento, equipamentos 

urbanos. 

A – Imobiliária Portal das Estancias  

B – Chaveiro BR 

C- Supermercado Iguatemi 

D – Escola Antônio Dorival Monteiro de Oliveira 

E – Izzo Materiais para construção 

F – A fazendinha 

G – Centro Comercial Vila Romana 
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Figura 12: Raio de 1000 metros do imóvel, equipamentos urbanos 

 

G – Denny vidros 

H – Vinhedo casa e construção 

I – Serralheria Iguatemi 

J – Residencial Vino Barolo 

K – Hotel Fazenda Tio Nicola 

L – Fritop Industria e Comercio de Alimentos 

M – Moraes tijolos  

N – União Supermercado 
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Adequação ao Uso e Ocupação do Solo 

Em conformidade com a Lei Complementar no 893/2020 (Plano Diretor), a área onde 

se pretende implantar o empreendimento está TOTALMENTE inserida em Macrozona 

Urbana, Zona de Desenvolvimento Urbano 1 - ZDU 1 (Figura 2), a qual, no art. 208, § 1º 

e 2º do referido Plano Diretor, é definida como: 

§ 1º - As Zonas de Desenvolvimento Urbano - ZDU correspondem às porções do 

território inseridas no perímetro urbano, pertencente à Macrozona Urbana, propícias 

para abrigar os usos e atividades urbanos de diversos tipos, caracterizando-se como as 

áreas destinadas à expansão da área urbanizada. 

§ 2º - A Zona de Desenvolvimento Urbano 1 - ZDU 1 corresponde parcialmente à área 

de abrangência da Lei Complementar no 556, de 2007 - Código de Urbanismo, no 

perímetro definido como ZDU 1. Os parâmetros de uso e ocupação do solo são 

definidos pela citada Lei Complementar e deverão ser considerados em processos de 

gestão de território, com exceção do parâmetro Coeficiente de Aproveitamento, 

conforme definido no Anexo II - Quadro 1. 

 
Obs.O local do empreendimento está grifado em amarelo 

ZDU 1 - Zona de Desenvolvimento Urbano 1   ZDU 2 - Zona de Desenvolvimento Urbano 

2 

É importante ressaltar que a implantação do empreendimento atenderá à nova 

legislação municipal de uso e ocupação do solo com o respectivo projeto submetido à 

aprovação pela municipalidade. No que se refere aos usos do solo observados nas 

áreas adjacentes e vizinhanças imediata e mediata, foram constatados os usos que se 

caracterizam como comercial, complexo esportivo e glebas desocupadas no entorno 

adjacente à gleba, observando-se áreas mistas com predominância de usos 

residenciais e de pequenos comércios na vizinhança mediata do futuro 

empreendimento 
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Ocupação Relativa por unidade 
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Zonas de Usos das Quadras Limítrofes 

 

Em conformidade com a Lei Complementar no 893/2020 (Plano Diretor), a área onde se 

pretende implantar o empreendimento está TOTALMENTE inserida em Macrozona 

Urbana, Zona de Desenvolvimento Urbano 1 - ZDU 1 

 

 
Figura 15: Macrozoneamento das quadras limítrofes ao imóvel (em amarelo 

delimitação da área) 

 

 

Como mencionado no item acima, os galpões a serem construídos e o tipo de utilização 

futura é compatível com o entorno do imóvel, uma área em expansão de galpões para 

comércios em geral, portanto não há incompatibilidade de uso 
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Caracterização da Vizinhança 

 

 

Foram consideradas as áreas de vizinhança imediata com um raio de 500m do 

empreendimento e de vizinhança mediata com um raio de 1km conforme mapa 

abaixo: 

 

 

 

 

 

 

FIGURA: ÁREA DE VIZINHANÇA IMEDIATA E MEDIATA 
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8.1. Vizinhança Imediata 
 

Considerado o raio de 500m do entorno do empreendimento, verifica-se que a área de 

vizinhança imediata é parte do bairro, utilizado como área mista, sendo áreas 

residenciais unifamiliares e multifamiliares e comerciais. 

 

 

 

           gleba do empreendimento            Uso predominante residencial  

 

 

          Uso misto.                  Uso indefinido áreas públicas ou glebas desocup. 

 

 

        Complexo de esporte. 

 

Vizinhança imediata ao empreendimento, restante da local área mista, porém com a 

existência de residências e comercio em geral. 
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Valorização Imobiliária 

A valorização imobiliária da área já ocorre no bairro, pela própria demanda de 

comércio e serviços gerada, principalmente com a construção de novos galpões em 

todo o entorno. A sensação de segurança também aumentará à medida que os vazios 

urbanos são trocados pela vizinhança. Além da movimentação em todo o entorno que 

ocorrerá. 

Sendo a abrangência do imóvel / galpões a Áreas de Macrozona Urbana (MUR), o 

mesmo irá gerar novos empregos diretos e indiretos à região, no desenvolvimento 

socioeconômico municipal. 

Ocorrerá também o aumento da arrecadação municipal através da transformação da 

área de pátio em área construída, elevando também o valor do imóvel. 
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Tráfego e Transporte Público: 

 

O empreendimento contará com 18 galpões e suas respectivas vagas de 

estacionamento, divididas da seguinte forma: 

 

Total de 150 vagas não havendo divergência na quantidade mínima de vagas conforme 

legislação municipal vigente, sendo a área construída total de 6.772,00 m² sendo 3 

matrículas Nº 80.873, 81.062 e 81.063 

A rua Adolpho Vespasiano conta com: 

• Iluminação pública. 

• Drenagem. 

• Calçada de 1,50 metros de largura; 

• Sinalização viária; 

• Sentido duplo; 

Em relação ao transporte público, a região é atendida pelas linhas 118, 125 e sendo: 

 

 

 

 

 

 
No entanto, nas proximidades imediatas do imóvel não existem pontos de parada, as 

paradas são realizadas nas vias de circulação. 

Prefeitura Municipal de Braganca Paulista - Processo: 5656/2023 - anexado em 08/02/2023 20:24:36

 Página: 75



 
Transporte coletivo: 
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Ventilação, Iluminação e Insolação: 

 

Devido às características construtivas previstas para o empreendimento, não haverá 

impactos sobre a ventilação, iluminação e insolação do local. Além de que os recuos 

das construções a serem implantadas respeitarão o zoneamento previsto pela 

legislação municipal, mesmo não sendo necessário, houve o recuo frontal das 

edificações em projeto de no mínimo de 5m. 

 

Figura: Zoneamento com Recuo de Frente mínimo. 

Todas as construções devem passar por análise e aprovação da Prefeitura Municipal de 

Bragança Paulista. 
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Paisagem Urbana e Patrimônio Natural e Cultural 

 

No entorno do empreendimento imediato e mediato do imóvel não constam bem 

tombados ou equipamentos culturais e turísticos conforme consulta nos arquivos da 

Secretaria de Planejamento. A Paisagem predominante é a área urbana e suas 

construções. 

 

 

 

Figura 27: Mapa de Equipamentos Culturais, turísticos e bens tombados pelo município 

em vermelho o imóvel. Fonte: Prefeitura Municipal de Bragança Paulista. 
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13. Nível de Ruídos  

Durante a fase de implantação e demais etapas da obra emitirá ruídos no local. 

Entretanto, estes ruídos não ultrapassarão as referências estipuladas pela NBR-10151 

para a região do empreendimento. A tabela abaixo determina o nível de critério de 

avaliação NCA para ambientes externos em Db(A): 

 

 

 

Figura 28: Nível de Ruídos 
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14. Qualidade do Ar 

 

Na fase de implantação haverá a emissão de partículas de poeiras, oriundas das obras. 

Ressalta-se que o empreendimento respeitará e mitigará os problemas, sempre 

respeitando os limites estabelecidos na RESOLUÇÃO CONAMA 03/1990 que “Dispõe 

sobre padrões de qualidade do ar, previstos no PRONAR.” 
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15. Geração de Resíduos 

 

Quanto à geração de resíduos, serão apresentados em anexo o PGRCC e o PGRS. No 

empreendimento não será necessário instalar unidades de transbordo ou 

armazenamento para resíduos. Haverá caçambas para materiais recicláveis. 

 

A comprovação de destinação dos resíduos da construção civil que se fizerem 

necessários apresentar, no decorrer da obra, quando solicitados pelos órgãos 

competentes, serão apresentadas, de acordo com a Lei 4.732, DE 26 junho DE 2020. 

 

15.1. Resíduos Sólidos da construção civil. 

Estes resíduos não são considerados perigosos e serão destinados através do serviço 

público de coleta de lixo comum e as empresas de reciclagem e caçambas estacionarias 

licenciadas de acordo com a lei vigente. 

 

Como já descrito neste item, os resíduos sólidos gerados pelo imóvel não são 

classificados como perigosos e, por isso, não necessitam de acompanhamento 

específico de órgãos ambientais. 

 

15.2. Resíduos Líquidos 

 

Com a total ocupação do empreendimento, haverá a geração de efluentes de esgoto, 

que será coletado pela rede de esgoto e encaminhada para tratamento de 

responsabilidade da SABESP. 

 

Outro efluente será de águas pluviais, o que não infiltrar no solo será armazenado em 

poço de contenção/infiltração e posteriormente seguirá o fluxo pelo curso d’água, 

conforme solicita a Lei municipal 4.265/11. 
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16. Movimentação de Terra 

 

A movimentação de terra a ser realizada será somente de correção de nível do terreno, 

o terreno tem características planas, e será impermeabilizado conforme consta no 

projeto de aprovação de planta em análise. 

 

17. Vegetação, Recursos Hídricos e Fauna 

 

O imóvel encontra-se desprovido de vegetação ou árvores isoladas, sejam elas nativas 

ou exóticas. A vegetação existente no entorno não será afetada, pois serão construídos 

18(dezoito) construções, sem a necessidade de supressão de qualquer tipo de 

vegetação. Abaixo imagem no entorno de 1 km do imóvel, observando-se os maciços 

próximos, não haverá danos ou qualquer tipo de interferências. 
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17.2. Recursos Hídricos 

 

Não haverá impacto negativo nos recursos hídricos, tendo em vista que a Implantação 

não necessitará de supressão de vegetação nativa ou corte de árvores nativas isoladas, 

uma vez que não existem na área do empreendimento. 

 

A implantação do empreendimento também não demandará intervenção em APP ou 

em recursos hídricos. 

No que se refere à arborização urbana, a implantação do empreendimento contará com 

a execução de projeto paisagístico que poderá contemplar, além de espécies 

ornamentais para compor o jardim, o plantio de espécies nativas de porte arbóreo em 

locais estratégicos para sombreamento em locais de maior incidência de sol. 

 

Acerca da impermeabilização do solo e consequente impacto no volume do fluxo natural 

das águas fluviais, haverá a mitigação através da implantação de sistema de drenagem 

com dispositivos de contenção de sedimentos e de águas pluviais, em atendimento às 

exigências da Política Municipal de Recursos Hídricos. 
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18. Capacidade da Infraestrutura Urbana 

 

O local é atendido por coleta comum, também já existe o fornecimento de água e coleta 

de esgoto e também energia elétrica conforme aprovação de planta (Nº de processo 

11707/2021) (Nº de processo 38348/2022) (Nº de processo 38343/2022). 
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19. Planos e Programas Existentes 

 

Conforme consulta na Secretaria Municipal de Planejamento não existem planos ou 

programas existentes na área do imóvel. 

Durante as fases de implantação e operação do empreendimento a gestão de resíduos 
sólidos será realizada com base em Planos de Gestão de Resíduos da Construção Civil – 
PGRCC e Plano de Gestão de Resíduos Sólidos de acordo com a lei vigente. 

 

 

 

 

20. Impacto Social 

Não ocorrerão impactos sociais para a população residente ou atuante no entorno 

analisado que o entorno é composto por sua maioria de áreas com o mesmo cunho 

comercial / residencial. 

O projeto do empreendimento contemplará vagas para PNE e IDOSOS, na proporção 

ideal sobre o total de vagas que estarão disponibilizadas dentro do empreendimento 

aos clientes, além de projeto específico para acessibilidade, a ser devidamente aprovado 

pela Municipalidade, antes do início da operação. 

 

A população da localidade será beneficiada, portanto, a partir da implantação do 

empreendimento que estará em conformidade com as normas vigentes, com visual 

moderno da edificação, com a geração de novos empregos e arrecadação de mais 

impostos para o Município, além de proporcionar mais segurança ao entorno. 
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21. Matriz de Impactos 

A elaboração de uma Matriz de apresentação e dimensionamento dos impactos 

identificados no levantamento sistêmico realizado teve o objetivo de permitir uma 

compreensão das alterações impostas no meio ambiente natural e construído segundo 

uma visão global, abrangendo as interrelações dos vários aspectos estudados, as 

consequências impactantes e as medidas para compensá-las ou mitigá-las. 

 

A Matriz apresenta as ocorrências impactantes identificadas, definindo e classificando, 

segundo os critérios a seguir expostos, os impactos possíveis, relacionando, ainda, os 

elementos impactados e as medidas compensatórias e mitigadoras sugeridas. 

 

Critérios de classificação dos impactos: 

 

Consequência - indica se o impacto tem efeitos benéficos/positivos: P, 

adversos/negativos: N ou adversos/negativos independente da implantação do 

empreendimento: N* 

Abrangência – indica os impactos cujos efeitos se fazem sentir na área de influência do 

empreendimento (área do empreendimento e área de vizinhança), Diretos: D ou que 

podem afetar áreas geográficas mais abrangentes, Indiretos: I; 

Intensidade – refere-se ao grau do impacto sobre o elemento estudado. Ela pode ser 

alta: 3, média: 2 ou baixa: 1, segundo a intensidade com que as características 

ambientais sejam modificadas; 

Tempo – refere-se à duração do impacto. Pe: permanente. T: temporário. C: Cíclico – 

em determinadas ocasiões ou períodos o impacto é percebido e em outros momentos 

não. 
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22. RELATÓRIO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (RIV) 

 

22.1 Objetivo 

Apresentar as conclusões do EIV, prever os impactos gerados pelo empreendimento, 

determinar medidas para eliminar ou mitigar os impactos, assim evitando incomodo 

ao entorno em que está inserido. 

 

Com relação aos impactos de vizinhança, existem impactos positivos e negativos, os 

impactos positivos entendemos que são aqueles que trazem benefícios à população e 

vizinhança do local e os impactos negativos, entendemos que são aqueles que podem 

ou não prejudicar a vizinhança do empreendimento. 

 

• Infraestrutura urbana e ambiental: O local é dotado de infraestrutura completa de 

abastecimento de água, rede de coleta de esgoto, drenagem, coleta de lixo, 

fornecimento de energia elétrica e ruas asfaltadas, conforme já mencionado. Não será 

necessário adequar a infraestrutura urbana devido à sua implantação. 

• Vegetação e Fauna: empreendimento não apresenta impacto na vegetação e fauna 

local. 

• Geração de tráfego e demanda por transporte público: O transporte público 

existente já atende à demanda. Em análise do fluxo dos veículos no local gerado pelo 

empreendimento não altera significativamente as condições existentes. 

• Medidas Mitigadoras: Serão atendidas as legislações vigentes quanto à perturbação, 

geração de ruídos e vibrações e o horário de trabalho para as construções, também 

existem as medidas de fiscalização que poderão ser realizadas pela prefeitura 

municipal, caso a obra não esteja em conformidade com as licenças obtidas. Também 

podem ser observadas as medidas mitigadoras na matriz de impactos. 
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23. Conclusão 

 

Após a análise dos dados coletados, é possível concluir que a implantação dos galpões 

poderá ser aprovada baseando-se nos positivos impactos gerados e benefícios sociais 

que a vizinhança agregaria ao local. 

 

A construção do empreendimento não irá alterar a paisagem com características de 

galpões. A presença de novos comércios revitalizará a área, fortalecendo o comércio 

local e dinamizando novos fluxos de pedestres entre a área e as ruas do bairro. 

 

O estudo não identificou na fase de execução maiores impactos sobre a vizinhança, 

além dos tradicionais resultantes de construções em áreas urbanas e residenciais. São 

impactos que nos dias de hoje, com a eficiente técnica construtiva e as normas a 

serem obedecidas, podem perfeitamente mitigar ou anular por completo tais 

impactos. No caso dos galpões em estudo, cujo proprietário responsável pela 

implantação e execução contratará profissionais de excelente qualidade na área, serão 

aplicadas técnicas e procedimentos adquiridos em empreendimentos anteriores que 

mitigam os incômodos à vizinhança. Foi recomendado que seja realizado o controle 

das máquinas e equipamentos a serem utilizados na fase de instalação do 

empreendimento, bem como a destinação correta dos materiais e resíduos gerados 

nas diversas fases da obra. 

Não ocorrerão impactos aos patrimônios naturais e culturais, pelo fato de a área de 

influência não possuir tais características. Também não foram verificados conflitos 

entre serviços de telefonia, de água, esgoto, energia e transporte público. 

Haverá a contratação de mão-de-obra local, contribuindo positivamente com o 

mercado de trabalho da região, que assim, participará dos benefícios econômicos. 

Em relação ao ruído gerado pelas obras, serão seguidas as referências estipuladas pela 

NBR-10151 para que o mesmo não seja ultrapassado. 
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23. Responsabilidade técnica 
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Plano de Gerenciamento dos Resíduos 

da Construção Civil. 
 

Geração de resíduos sólidos: 

Os resíduos sólidos a serem gerados na fase de implantação do empreendimento são 

identificados na sua grande maioria, como Resíduos de Construção Civil – RCC. 

Para a mitigação dos impactos negativos relacionados com a geração de RCC, a 

implantação do empreendimento será executada com a devida atenção à todas as 

normas vigentes, federais, estaduais e municipais, notadamente, à Lei Municipal 

nº4.732,26 junho de 2022. 

Dentre as metodologias de gestão ambiental descritas na vasta literatura que versa 

sobre o gerenciamento de RCC em canteiros de obras civis, podem-se citar como mais 

recorrente as metodologias que envolvem processos de “Produção mais limpa”. Tais 

processos, tiveram origem no setor industrial, no entanto, podem ser aplicados no 

setor da construção civil de maneira eficiente. 

A produção mais limpa objetiva a minimização na geração dos resíduos e sua 

reutilização na fonte geradora, permitindo evitar retrabalhos a partir da interpretação 

pelo responsável do serviço, da realização de compras de materiais de forma 

otimizada, da redução de desperdícios e custos de produção. 

Conforme a Resolução CONAMA n° 307 de 2002, o gerenciamento de resíduos da 

construção civil deve abranger o conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, 

nas etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final 

ambientalmente adequada dos resíduos. 

Para se propor um apropriado gerenciamento dos RCC, após a conclusão de 

procedimentos prévios relacionados às primeiras etapas de cada atividade de uma 

obra civil, os quais devem ter considerado a aplicação de conceitos de “Produção mais 

limpa”, é necessária a prévia caracterização dos resíduos a serem gerados. Esse 

conhecimento norteia a definição das demais etapas de planejamento da gestão de 

RCC, como segregação, acondicionamento, transporte, incluindo o tratamento dos 

resíduos e a disposição final dos rejeitos, sendo a necessária apresentação de um 

Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) para adequação à 

legislação vigente. 

Para tanto, a fase de caracterização dos RCC é particularmente importante no sentido 

de identificar e quantificar os resíduos e, desta forma, realizar o planejamento 

adequado, visando a redução, a reutilização, a reciclagem e a destinação final. 
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A Classificação dos resíduos gerados na obra será realizado em atendimento ao Art. 4º 

da Lei Municipal nº 4.732, de 26 junho 2020, em conformidade com o que estabelece a 

Resolução CONAMA nº 307/2002. 

De acordo com a Resolução CONAMA n° 307 de 2002, os RCC são agrupados em 

quatro diferentes classes conforme se segue: 

Classe A 

São os resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, tais como: a) de 

construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação e de outras obras de 

infraestrutura inclusive solos provenientes de terraplanagem; b) de construção, 

demolição, reformas e reparos de edificações: componentes cerâmicos (tijolos, blocos, 

telhas, placas de revestimento, entre outros.), argamassa e concreto; c) de processo de 

fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas em concreto (blocos, tubos, meio-

fio etc.) produzidas nos canteiros de obras; 

Classe B 

São os resíduos recicláveis para outras destinações, tais como: plásticos, papel, 

papelão metais, vidros, madeiras e gesso; 

 

Classe C 

São os resíduos para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem ou recuperação; 

 

Classe D 

São resíduos perigosos oriundos do processo de construção, tais como tintas, 

solventes, óleos e outros ou aqueles contaminados ou prejudiciais à saúde oriundos de 

demolições, reformas e reparos de clínicas radiológicas, instalações industriais e 

outros, bem como telhas e demais objetos e materiais que contenham amianto ou 

outros produtos nocivos à saúde. 

 Após a Classificação dos RCC, será iniciada a fase de segregação. Nesta fase o objetivo 

será triagem dos resíduos entre as diferentes classes, definindo-se quais resíduos 

demandam uma separação exclusiva. A segregação será indispensável, pois, facilitará 

as etapas subsequentes, considerando que este trabalho será realizado diretamente 

na fonte de geração, retirando a necessidade de uma segregação posterior, 

possivelmente mais onerosa e garantindo ganho de tempo no envio dos resíduos aos 

locais de tratamento e/ou destinação final. 

 

 A separação e identificação dos resíduos será realizada no local de origem, 

obedecendo à classificação preconizada pela legislação vigente sobre a matéria e 
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originária dos órgãos federais, estaduais e municipais, em obediência lei nº 4.732,26 

junho de 2022. 

 

 

Resíduos Classe A deverão ser segregados dos demais. 

 

 Para os resíduos pertencentes à Classe B, sugere-se que sejam separados pelo tipo de 

resíduo, haja vista a possível necessidade de empresas diferentes responsáveis pelo 

tratamento e destinação final, principalmente o gesso, que trata-se de resíduo 

inicialmente categorizado na Classe C, no entanto, dada a publicação da Resolução n° 

431 de 2011 do CONAMA, passou a integrar a Classe B. 

 

Infelizmente, a Resolução n° 307 de 2002 do CONAMA não dá exemplos de resíduos 

Classe C, mas subentende-se que sejam pincéis, lixas sem condições de uso e resíduo de 

lã de vidro enquadrados na descrição. Portanto, sugere-se que tais resíduos sejam 

segregados dos demais. Os resíduos perigosos da Classe D, em razão das suas 

características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, 

patogenicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade emutagenicidade, apresentam 

significativo risco à saúde pública ou à qualidade ambiental, conforme Lei nº 12.305 de 

2 agosto de 2010 e ABNT NBR 10004:2004 (ABNT,2004), portanto, deverão ser 

separados dos resíduos não perigosos de modo a evitar a contaminação, bem como 

para que não haja o comprometimento de processos como a reciclagem e eventuais 

reutilizações. 

As tarefas de limpeza da obra serão realizadas, preferencialmente, pelo próprio 

colaborador que gerar o resíduo, a fim de que a disposição dos resíduos nos locais 

indicados para acondicionamento seja feita de forma ágil, contribuindo para a 

organização e para o correto e eficiente gerenciamento dos resíduos da obra. 

 

Os resíduos inertes gerados na oportunidade da implantação do canteiro de obras e 
terraplanagem poderá ser reutilizados na obra e incorporados ao terreno. Os demais 
resíduos que não permitirem a reutilização, deverão ser destinados para empresas 
habilitadas, portadoras de licença ambiental emitida pelo órgão ambiental 
competente. 
 

Após a segregação, será iniciada a fase de acondicionamento, a qual deverá garantir, 
conforme planejado na oportunidade da segregação dos resíduos, a sua separação, 
bem como facilitar o transporte do canteiro de obras para encaminhamento ao 
tratamento e destinação final. 
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Os dispositivos para o acondicionamento serão compatíveis com o tipo e quantidade 
de resíduos, com o objetivo de evitar acidentes, a proliferação de vetores, minimizar 
odores e o impacto visual negativo. 
 

Os recipientes a serem utilizados para o acondicionamento de resíduos serão 
constituídos de material compatível ao tipo de resíduo à que se destinarem, garantir a 
estanqueidade para evitar vazamentos, apresentar resistência física contra choques, 
durabilidade e compatibilidade com o equipamento de transporte no que se refere à 
sua forma, volume e peso. Portanto, a escolha do tipo de recipiente mais adequado 
ocorrerá na oportunidade adequada e dependerá das características de cada resíduo, 
das quantidades geradas, do tipo de transporte a ser utilizado, da necessidade ou não 
de tratamento e da forma de disposição final a ser adotada. 
 

Serão estabelecidos procedimentos para a correta vedação e manuseio dos 
recipientes, a fim de evitar rupturas e vazamentos. No caso de embalagens de 
produtos químicos perigosos, será expressamente proibida a sua reutilização ou uso 
para acondicionamento de outros resíduos para estocagem e/ou manuseio. 
 
Visando à organização do local, serão utilizadas etiquetas com a identificação dos tipos 
de resíduos acondicionados em cada recipiente, em tamanho que possibilite fácil 
identificação. Nesta etapa poderão ser utilizados big bags, baias, caçambas 
estacionárias, contenedores/lixeiras comuns, entre outros, a se definir na 
oportunidade adequada, dependendo da demanda de resíduos a ser gerada pelo 
empreendimento. 
 

Os big bags são sacarias confeccionadas em material plástico, com tamanho variando 
de acordo com a necessidade de armazenamento. Tais dispositivos poderão ser 
utilizados no acondicionamento de resíduos Classe B como papéis, plásticos e 
materiais leves como fardamentos, luvas, botas, etc. O local dos bags deverá ser 
coberto, sendo necessária a construção de suportes de metal ou madeira para 
posicioná-los abertos para facilitar o descarte dos resíduos pelos colaboradores. 
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Exemplos de Big Bags 

As Baias são instalações com divisórias para o acondicionamento temporário dos 
resíduos. Estas instalações poderão ser móveis ou fixas, sendo que sua escolha 
dependerá de fatores como a quantidade gerada de resíduos, disponibilidade de 
espaço e tipo de resíduo a ser acondicionado o que será definido na oportunidade 
adequada. 
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 Exemplos de baias. 

 

As baias serão utilizadas para o acondicionamento de resíduos Classes B, C e D, haja 
vista que resíduos Classe A, cujo volume gerado é significativo, demandarão espaços 
com acesso mais facilitado para o transporte e estruturas mais robustas, como 
caçambas estacionárias. Caso sejam depositados resíduos pertencentes à Classe D, 
haverá a necessidade de cobertura das baias, bem como a garantia de que o piso seja 
impermeabilizado, de modo a evitar contaminação do solo. 
 

O armazenamento de resíduos a granel será realizado de forma que os materiais 
estejam protegidos de chuvas, a fim de evitar escoamentos superficiais de seus 
constiruintes. 
 

 

Para que possam ser armazenados em montes, os materiais não poderão apresentar 
líquido livre, neste caso, serão adotadas medidas de controle para a dispersão pelo 
vento, bem como, serão previstos, no momento oportuno a depender de demandas 
específicas, a implantação de sistemas de drenagem e contenção de líquidos 
percolados, para a coleta e tratamento dos mesmos, em caso de necessidade e em 
atendimento à legislação ambiental vigente. 
 

 

 

As caçambas estacionárias são estruturas metálicas com capacidade para cerca de 5 
m3, indicadas para o acondicionamento de resíduos cuja massa e volume de geração 
sejam consideráveis, como os pertencentes à Classe A, além das madeiras, 
classificadas como Classe B. Sua retirada do local será realizada por caminhões-
caçamba, projetados especialmente para este fim, que levarão a caçamba até o local 
de segregação /tratamento dos resíduos ou destinação final. 
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Figura - Exemplo de caçamba estacionária. 

 

 

 
- Exemplo de caminhão caçamba. 

 

Na oportunidade do encerramento das atividades de implantação do empreendimento 
serão removidos todos os resíduos do canteiro de obras, incluindo os locais de 
armazenamento temporário. Os recipientes remanescentes, caso contenham resíduos 
perigosos, serão limpos e/ou tratados para reuso em outras obras civis ou serão 
encaminhados para destino final ambientalmente adequado. 
 

Nas áreas onde serão gerados resíduos com características domésticas e outros de 

“classe B”, poderão ser utilizados contentores/lixeiras comuns. Neste último caso, 
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considerando a existência de cooperativas de reciclagem de resíduos que prestam 

serviço no município de Bragança Paulista, não obstante o fato de que o programa 

municipal de coleta seletiva ainda não atende o bairro onde se pretende implantar o 

empreendimento, poderão ser utilizados contenedores seletivos que obedecerão o 

padrão de cores conforme ilustrados a seguir: 

 

 
 
 Padrão de cores para contenedores de resíduos a serem utilizados na obra. 

 

Após será realizada a etapa do transporte, que constitui a remoção dos resíduos dos 
locais de origem para estações de transferências, centros de tratamento ou, em casos 
específicos conforme demanda, diretamente para o destino final, por diferentes meios 
de transporte. 
 
Nesta oportunidade, será observado o que estabelece a lei nº 4.732,26 junho de 2022 
no que se refere à contratação de empresas habilitadas, que deverão possuir cadastro 
junto ao órgão municipal competente, desde que tal órgão já tenha providenciado a 
devida implantação do referido cadastro. 
 
No momento oportuno será desenvolvida e implantada a logística para o transporte, 
provendo acessos adequados, horários e controle de entrada e saída dos veículos que 
irão retirar os resíduos devidamente acondicionados, de modo a combater o acúmulo 
excessivo de resíduos, melhorando a organização do canteiro da obra. 
 
Para os casos de resíduos de interesse ambiental, somente serão contratadas as 
empresas portadoras licença ambiental para esta atividade específica de transporte, a 
ser emitida pelo órgão competente. 
 

Também, haverá a indicação de colaboradores para a realização da atividade de 
transporte interno e externo de resíduos para os quais não é exigido o certificado de 
movimentação de resíduos de interesse ambiental (CADRI), principalmente quanto aos 
resíduos com características domésticas, que após a sua adequada segregação e 
acondicionamento, poderão ser enviados às cooperativas de reciclagem existentes no 
município, nos casos de encaminhamento de resíduos recicláveis e, nos casos de 
rejeitos, para o serviço público de coleta. 
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O sistema de transporte interno dos resíduos será constituído de equipamentos 
compatíveis com o volume, peso e características do material a ser transportado. 
Deverá ser realizado por pessoal familiarizado com os equipamentos e determinação 
das áreas de riscos para equipamentos especiais. 
 

Para o transporte interno, serão utilizados carrinhos de mão, caminhões de carroceria 
aberta basculante madeira ou caminhões tipo guindaste, conforme as especificidades 
de cada resíduo. 
 

Os resíduos constituídos por terra misturada com material inerte e vegetação serão 
armazenados junto ao solo e transportados dentro do canteiro da obra em caminhão 
caçamba. Caso haja necessidade de trajeto em via pública, a carga será coberta com 
lona. 
 

Os coletores das frentes de trabalho, a serem definidos conforme necessidades 
específicas de cada atividade e de cada resíduo a ser gerado, obedecerão aos padrões 
de cores adotados pela Resolução CONAMA 275/01, para que, em seguida, sejam 
encaminhados para os locais de armazenamento temporário. 
  

No que se refere à destinação final dos resíduos a serem gerados na obra, será 
observado o que estabelece o artigo da lei nº 4.732,26 junho de 2022 e deverão ser 
adotadas, minimamente, as seguintes medidas: 
 

 

 

a) Resíduos de Classe A 
 
 

Resíduos de cimento, argamassas e de componentes cerâmicos, etc., quando não forem 

ou não puderem ser incorporados ao solo local por quaisquer motivos, serão 

encaminhados, com o uso de caçambas estacionárias, preferencialmente para usinas de 

reciclagem de entulhos, devidamente habilitadas e licenciadas pelo órgão ambiental 

competente, para que possam ser reciclados e reaproveitados. 

 

 

 

 

 

 

 
b) Resíduos de Classe B 

 
Resíduos como metal, plástico, papel, papelão e vidro, após sua adequada segregação 
em conformidade com as orientações do presente documento, serão encaminhados, 
preferencialmente, para as cooperativas de reciclagem existentes no município. 
 

Prefeitura Municipal de Braganca Paulista - Processo: 5656/2023 - anexado em 08/02/2023 20:24:36

 Página: 103



Quanto às madeiras, será verificada a possibilidade da reutilização das peças mesmo 
que tenham sido danificadas, recortando-as adequadamente de modo a utilizá-las na 
obra ou em outros locais. Caso não seja possível a reutilização na própria obra, as 
madeiras, sem contaminantes como tintas e vernizes, serão destinadas, 
preferencialmente, para cogeração de energia ou matéria-prima para empresas e 
entidades, a fim de evitar a destinação para o aterro sanitário operado pela Embralixo. 
 
 

c) Resíduos de Classe C 
 

Os resíduos da Classe C, por não terem a possibilidade de reciclagem ou recuperação 
viáveis até o momento, serão encaminhados a aterros industriais para resíduos não 
perigosos e não inertes. 
 

 

    d) Resíduos de Classe D 

Em conformidade com o Art. da Lei Municipal nº 4.732,26 junho de 2022, os resíduos 
Classe D serão destinados aos locais de coleta especial de resíduos tóxicos do 
Município 
 
Os resíduos perigosos serão encaminhados para aterros industriais, que tenham 
tecnologia para minimizar os danos ambientais do passivo, desde que devidamente 
licenciados pelo órgão ambiental competente. 
 

Restos de tintas e vernizes poderão ser reutilizados em outras obras ou enviados para 
empresas de reciclagem desses materiais. 
 

Serão criadas condições para que o maior volume possível de resíduos seja reutilizado 
ou reciclado, no intuito de não destiná-los à aterros ou incineradores. 
 

O manuseio dos resíduos a serem gerados na obra será realizado, obrigatoriamente 
com o uso de EPIs em conformidade com os riscos observados para cada tipo de 
material, de forma que se garanta a preservação da saúde e a integridade física de 
todo o pessoal envolvido. 
 

Todas as áreas de gerenciamento dos resíduos da obra serão devidamente 
identificadas, sinalizadas e protegidas, a fim de impedir a entrada de pessoas não 
autorizadas, sinalizando as áreas de risco e os materiais perigosos. 
 

 

Para que a gestão de resíduos da construção civil seja eficiente, o entendimento dos 
colaboradores quanto aos motivos que levam à execução de determinadas práticas na 
obra será fundamental. A conscientização ambiental terá como seu principal objetivo o 
fomento à participação e mobilização de forma comunitária no canteiro de obras, 
através da difusão e incorporação de conceitos e práticas, de forma de induzir 
dinâmicas sociais, promovendo abordagem colaborativa e crítica das realidades que 
envolvem o gerenciamento de resíduos e a compreensão autônoma e criativa dos 
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problemas que se apresentam e das soluções possíveis para cada colaborador 
envolvido nos processos de implantação do empreendimento. 
 
Por meio da conscientização ambiental será possível sensibilizar os envolvidos, 
conforme sejam fornecidas informações de como sua atuação terá influência sobre o 
correto gerenciamento dos resíduos e sobre o meio ambiente propriamente dito. A 
sensibilização será realizada por meio de palestras, treinamentos, dinâmicas e outras 
abordagens educativas que facilitem o ajuste do comportamento das pessoas 
envolvidas na obra aos objetivos propostos. Essas práticas educacionais serão 
aplicadas durante todo o processo de construção do empreendimento. 
 
Com a sensibilização, mobilização e educação ambiental dos trabalhadores no canteiro 
de obras, haverá maior prevenção de falhas no planejamento das etapas de 
segregação, acondicionamento e transporte dos resíduos. De fato, haverá também o 
ganho social, tendo em vista que o emprego do conhecimento adquirido não se 
restringirá apenas ao ambiente de trabalho, mas, poderá ser aplicado no dia-a-dia de 
cada um dos colaboradores e todos os envolvidos na execução da obra. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA
Exercício

2023
Contribuinte:

Endereço de Correspondência

Local do Estabelecimento

Principal:

Composição Parcela - Vencimentos

ULISSES MACHADO LO SARDO

OLIMPIO JOSE DE OLIVEIRA Nº 50 JARDIM CALIFORNIA CEP 12919-040 BRAGANÇA PAULISTA SP

Composição: SERVICOS DE PROTOCOLO Insc. Mun.: 359939 Aviso 520

Total Lançado - R$:

Valor Parcela - R$:

Quantidade de

Vencimento 1ª Parcela:

175,00

175,00

1

20/03/2023

Atividade Livre/Outras:

OLIMPIO JOSE DE OLIVEIRA  nº 50   JARDIM CALIFORNIA CEP 12919-040 BRAGANÇA PAULISTA SP

EIV/RIV SIMPLES 154,00

SERVICOS DIVERS - SERVIÇOS DIVERSOS - TAXA DE PROTOCOLO / RECEPÇÃO DE
DOCUMENTOS

21,00

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

SECRETARIA DE FINANÇAS

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

SECRETARIA DE FINANÇAS

1

20/03/2023

R$  175,00

20/03/2023

903400 - ULISSES MACHADO LO SARDO

2023 1 R$  175,00

81630000001 4 75000651202 4 30320000030 3 00019919520 7

520 520

359939 359939

3000019919520

08/02/2023

21678026

3000019919520

08/02/2023

21678026

USUÁRIO: null

SERVICOS DE PROTOCOLO 2023SERVICOS DE PROTOCOLO 2023

VENCIMENTO VENCIMENTO(=) TOTAL

NOSSO NÚMERO:

DATA LANÇAMENTO:

ID BOLETO:

NOSSO NÚMERO:

DATA LANÇAMENTO:

ID BOLETO:

EXERCÍCIO

NOME DO SACADO

MENSAGEM

903400 - ULISSES MACHADO LO SARDO

2023
PARCELA PARCELA

(=) TOTAL

Guia:

MENSAGEM

Nº INSCRIÇÃO /  CÓDIGO

VIA BANCO

(=) VALOR PRINCIPAL

Guia:

EXERCÍCIO

NOME DO SACADO

(=) VALOR PRINCIPAL

Nº INSCRIÇÃO /  CÓDIGO(+) MULTA

VIA CONTRIBUIINTE

Pague este boleto até a data de vencimento,

Caso não haja o pagamento deste boleto dentro do prazo estabelecido o processo será
encerrado automaticamente.

Pague este boleto até a data de vencimento,

Caso não haja o pagamento deste boleto dentro do prazo estabelecido o processo
será encerrado automaticamente.
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Comprovante de Transação Bancária

IMPOSTO/TAXAS

Data da operação: 09/02/2023
Nº de controle: 372.139.023.090.307.205 | Autenticação Bancaria: 040.090.208

Conta de débito: Agência: 0480 | Conta: 0091619-6 | Tipo: Conta-Corrente

Empresa: NOBRE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA | CNPJ: 005.804.142/0001-25

Código de barras: 81630000001-4 75000651202-4 30320000030-3 00019919520-7

Empresa / orgão: PM BRAGANCA PTA SP

Descrição: IMPOSTO/TAXAS

REFERENCIA 9919520

Data de débito: 09/02/2023

Data do vencimento: 20/03/2023

Valor principal: R$ 175,00

Desconto: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Multa: R$ 0,00

Valor do pagamento: R$ 175,00

A transação acima foi realizada por meio do .Bradesco Net Empresa
O Lançamento do valor consta no extrato de  junto a Agência do débito nº. , da data de pagamento Conta-Corrente 0480

.09/02/2023

Autenticação:

DQcXb2A3 eIVDgdu7 436c8YMO @xYykFoi zYG4rAbX vH2GQxZv lXVbo4VZ YUfXf#8?
2qk5CwPU m57Vv?Ar @KMwP2W@ c5b?#Z9M 3xqGcEC? CyAL2@Kb kJ@S*W4Y MPVHbMU8
FJesIUQ7 JHHB2*sO oHn*@QEg Z*kKxrow FbTk@XiW 9foMdAC* 00100923 00150075

SAC - Serviço de 
Apoio ao Cliente

Alô Bradesco 
0800 704 8383

Deficiente Auditivo ou de Fala 
0800 722 0099

Cancelamentos, Reclamações e Informações. 
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana

Demais telefones 
consulte o site 
Fale Conosco

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira , das 8h as 18h, exceto feriados
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